
PREFEITOKA VE 

ITEM 

AMARAJI 

1. CONDIÇÖES GERAIS DO CONTRATO 

Escrevendo um novo futuro 

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de sociedade de a�vogados 

para prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, abrangendo consultoria e assessoria jurídica em matérias de licitações e contratos 
administrativos com o assessoramento em processos licitatórios, auxiliando o municípo na 
interpretação e aplicação da Lei n° 14.133/202 l, e demais legislações aplicáveis quanto ao tema, 

em Tavor do Munic1p1o äe AmarajiPE, contorme especiñcado no ontrato A�m1msranvo n" 
002/2025. A contratação tem fundamento no artigo 74, inciso III, alíneas "c" e "e" da Lei n° 
14.133/2021, de inexigibilidade de licitação considerando a notória especializaç£o �a sociedade 
contratada. 

Objeto: 

1.2. Contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

instrumento, resumidas no quadro abaixO: 

TERMO DE REFERÉNCIA 

1.3.1. 

ESPECIFICAÇÃO 

3.2. 

Prestação 

especializados de natureza 
predominantemente 
intelectual, juridicos, 
inchuindo consultoria e 

assessoria juridica na área de 
Dieun Administrativn 
Licitações Contratos 
Administrativos de interesse 

de MÈS 

UNID QUANT 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

12 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 10.000,00 

por m�s 

contratos em tramitaçåo e em vigor no Municipio; 

VALOR 
TOTAL 

RS 120.000 

mil reais), 
anuais 

L.3.O objeto contratual é a contratação da sociedade de advogados Rafael Otaviano Cabral 
Sociedade Individual de Advocacia, cuja notória especialização e experiência comprovada em 
assessoria juridica para entes públicos possibilitam o suporte técnico adequado para a 
2dainisaacão direta d Adunicinin A eferidY srntratapãn vise atendar.ÀE EOMinter neceEridate 
estratégicas: 

R$ 120.000 
(cento e vinte 

Consultoria e assessoria e assessoramento em processos licitatórios, auxiliando o 
municipio na interpretação e aplicação da Lei n° 14.133/2021, e demais legislações 
aplicáveis quanto ao tema: 

anuais 
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Elaboração de pareceres juridicos acerca da revogabilidade ou anulabilidade de 

atos admi1strativos praticados no deçorrer as lç1tações e contratos em tram1tação e cmn 

vigor no Municipio; 

1.3.6. 

1.3.4. Orientação e assessoramento da administração municipal, com elaboração de 

pareceres juridicos, acerca de licitações e contratos públicos, 

contratos em tramitação e em vigor no Municipio; 

30. 

1.3.5. Elaboração de parecer acerca de denúncias, representações, petições e 

Elaboração de minutas de respostas a pedido de informações formulado por 
qualquer cidadão ou instituição junto aos órgãos de controle interno ou qualquer outro órgão 
da administração pública municipal; 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei; 

Fis,Q2e 

PREFETURA M AMAhi 

1.3.8. Elaboração �e modelos de minutas de editais, de termos de referência, de 
contratoS padronizados e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos; 

Pública. 

acordos, termos de cooperação, convÁnios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, 
outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos; 
1.3.10. Nos moldes do art. 169 da Lei nº. 14.133/2021, o assessoramento juridico na área 

mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao 
controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 

14. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Le n° 14.133/2021. O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses ndendo ser orarragado na forma das artigas 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

desde que mantidas as condições iniciais de habilitação ea vanagem para a Administração 

2.1. Fundamentação legal 

1.5.O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que ser�o aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

, alíneas "c)" e "e)" e $3°da Lei n° 14,133/2021, que dispõe: 

A presente contratação se baseia na nccessidade de prestação de serviços advocaticios 
especializados para o Municipio de Amaraji, sendo inviável a competição na forma de um 
processo licitatório tradicional. A inexigibilidade de licitação está amparada pelo artigo 74, inciso 

(..) 

Art. 74. � inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para servIços de public1dade e 
divulgação: 
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(..) 

Püblica. 

c) assessonas ou consuñorias tecnicas e auànonas nanceias ou inburanas, 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

{...) 

PREFETURA M AMCA 

§ 3° Para fins do disposto no inciso IIl do caput deste artigo, considera-se de 

nviorra specrairzaçav v proiisswna vu a empresa cujv concend nv campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir queo seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 
do contrato 

No caso da contratação cm tela, as ações abrangidas no objeto contratual enquadram-se 

nas hipóteses das alineas "c)" e "e)" do inciso IIl do artigo 74, por se tratar de "assessorias ou 
consultorias técnicas (juridica) e de "patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 

administrativas 

Outrossim, observa-se pleno enquadramento na condição prevista no $3°, porquanto a 
notoria especialzaçào da sociedade de advogados a ser contratada especialmente no campo de 
sua espccialidade (Direito Municipal), é "decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiència, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades" os quais permitem conjuntanmente inferir que o sev trabalho 

é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

proposta e do seu conceito notório conceito no estado de Pernambuco, escritório possui plena 
aptidâo para o desempenho dos serviços ora propugnados porquanto, desdeo ano de 2018, sob a 
coordenação técnica do atual sócio administrador, o advogado Rafael Otaviano Cabral dos 
Anjos, se dodica, com primazia, ao Direito Público Municipal, mediante duradoura, ampla, 
continus e reiterada atividade de assessoria, consultoria e patrocínio juridico a do Estado 
de Pernambuco, nas areas de Direito Constitucional, Administrativo, Financeiro e 
Tributärio (todas integrantes do Direito Municipal), bem como, à iniciativa privada, 
notadamente em matéria de licitações e contratos. 

Neste sentido, a sociedade de advogados Rafael Otaviano Cabral Sociedade Individual 
de Advocacia reúne os requisitos necessários para a contratação direta, conforme atestam sua 

2.2, Descrição da necessidade e adequação �a contratação 

A Prefeitura Municipal de Amaraji necessita da contratação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria jurídica para garantir a adequada orientação e defesa 

Direito Administrativo, mais precisamente na área de licitações e contratos, principalmente 
pela disposição contida na nova lei de licitações, Lei n'. 14.133/2021. 

As novidades trazidas pela nova disciplina da Lei 14. 133/2021, bem como uma atuação 
de uma assessoria juridica externa altamente capacitada para atender às exigências da legislação, 

de uma assessoria juridica especializada para atender às necessidades da Prefeitura de Amaraji 
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poderia resultar em prejuízos à administração municipal, seja pela falta de orientação 

adequada na tomada de decisões concernentes as contratações poblicAs. 

Resta evidenciada situação de máxima urgência e necessidade da administração pública 

municipal decorrente do excesso de demanda para o Procurador Geral e poucos advogados 

comissionados, rec�m nomeados, nos quadros no municipio (2) disponivel para as demandas de 

consultoria juridica dos diveTSOs órgãos Prefeitura c patrocinio juridico do Municipio, bem como 

a respeviva ausencia àe espTiniaüe(experise) especimca para area àe'mTações en comaUS, 

sendo relevante ao assessoramento jurídico cotidiano, o que, se não atendido adequadamente pode 

vir a obstar a conçlusão de procedimentos essenciais à Administração e à população, assim como 

causar prejuizos ireversiveis ao erário e ao interesse público, bem como aos agentes pùblicos 

Imunicipais que neccssitam urgentemente de consultoria juridica cspecializada. 

TOME CONTA, assim como no PNCP, bem como em consultas na internet, fora possivel 
identificar que a demanda de atendimento a serviços juridicos de natureza especializada, prestados 

por sociedades de advocacia, vem sendo atendida massivamente pelos municípios do Estado de 
Pernambuco e do Brasil mediante contratação por inexigibilidade, nos termos da Lei de Licitações 
e Contratos. 

Destaca-se, no tocante ao estudo de soluções alternativas promovidos em sede de ETP: 

- Há absoluta inviabitidade da prestação do serviço pelos integrantes do Poder Páblico, 
através de quadro de servidores, seja pelo aspecto qualitativo quanto quantitativo, 
especialmente considerando o excesso de demanda para o Procurador Geral e poucos 
advogados comissionados, recém nomeados, nos quadros no municipio (2) disponível para 

Municipio, bem como a respectiva aus�ncia de especialidade (expertise) especifica para 
áreas relevantes aO aSsessoramento juridico cotidiano em matérias de maior complexidade, 

em temáticas relacionadas a Direito Administrativo, mais especificamente, a licitaçöes e 
contratos, o que, se não atendido adequadamente por profissionais com conhecimento, 

formação e experiência adequada, pode vir a obstar a conclusão de procedimentos 

erário e ao interesse público, bem como risco juridicos graves aos agentes públicos 
municipais que necessitam urgenemente de consultoria juridica especializada nas 
sobreditas temáticas. 

Ademais, o quadro de advogados do Municipio (um procurador e 2 advogados), estão 
envolvidos nos afazeres do dia-a-dia e consultas corriqueiras de todas as secretarias 

muimipa1s, enquan1D que as àemangas aàminis1raiivas a serem anenkiäas peio escrniono 
efou profissional não se restringem à sede do municipio, exigindo constante locomoção e 
disponibilização integral aos serviços vinculados ao setor de licitações Municipais. Dito 
isso, é cediço que o deslocamento dos advogados do municipio esvaziaria os setores em 
que atuam, além de ser contraprodutivo. Mais lógico e coerente é a contratação de um apoio 
integral, otimizando os processos e a celeridade necessária. 

Outrossim, verifica-sc, momentancamente, a inviabilidade da supressão da demanda 
atrav�s de concurso püblico, no momento, seja por reclamar prévio planejamento, estudo 
de impacto financeiro orçamentâria, a abrargem os direitos (férias, 1/3 de férias, 13° salário, 
licença-prêmio, quinguênio, licenças paternidade/maternidade, outras licenças diversas 
previstas no Estatuto Municipal dos Servidores, diárias em caso de deslocamento )e 
encargos pertinentes (aliquotas de contribuições patronais e suplementares ao RPPS 
POPRAviK) t úespesas upe aLivIais (wniousitvei, raiai, eeigia, vHcuib, 
alimentação, sistemas de gerenciamento processual, capacitação..) retacionadas à 
execução dos serviços juridicos que se pretende stender com a presente demanda de 
contratação, o que reclama, necessário estudo de impacto financeiro-orçamentário "no 
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exercicio em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes", nos termos do Art, 16, 1, 
da LRd, e providencias ie àiaynDsICO prDSpecilv adm1n1Straiivo-+inanceirO, nOs termos 
do art. 6° do Decreto Federal n° 9.739/2019, que respalde avaliação de conveniência da 
opção, nos termos do Art. 81-A, § 1°, acrescido pelo art. 1° da Emenda Constitucional n° 

45, de 13 de maio de 2019 as "atribuições da Procuradoria Municipal poderão ser 
exercidas, isolada ou concomitantemente, através da instituição de quadro de pessoal 
composto por procuradores em cargos permanentes efetivos ou da contratação de 

Neste sentido, há de se ponderar as dificuldades que este Município tem apresentado em 
cumprir com planos de cargos e carreira de categorias já por estes contemplados, Como 
professores e agentes comunitários de saúde, o que se contrapõe às variações negativas de 
transferências voluntárias, notadamente FMPe ICMS, que se agrava pela incerteza quanto 
à futura implementação da Reforma Tributária, a recomendar cautelae planejamento detido 

Outrossim há de se ponderar o óbice adicional correspondente ao fato de que o Municipio 
de Amaraji, no mamento, encontra-se com percentual de despesas total com pessoal (DTP) 
em 61,97%: 

ReBatório de Gestäo Fiscat 
Prerenura munncipái 0e Amaraj1 - (Pooer txecuvo) 

Orçamentos Fiscale da Segurkdade Social 

administrativos. 

CNPJ: 
Exercicio: 2024 
Periodo de referência: 3° quadrimestre 

RGFAnexo 01 ITabela 1.0. Demonstrativo da Despesa com Pessoal 

Tonstots d Uraitv à emyro ret ouiros ce de e e cartbrte erles 

DTP Apuraç3a do Cumpnmarto da LInte L9a! 

S1.216Fs1 20 

1.972.212,03 

F.22 

46 882.6021 

40 447 N4,05 
3631A4bO.69 

coro a RCt Ajustsda 

FRETE!TURA M AMARAJ 

61 97 

51,30 

49,F0 

O excesso nas despesas total com pessoal (DTP) em 61,97% é impeditivo à criação de 
novós cargos e dos respectivos provimentos, consoante Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por fim, no que se refere à possibilidade de licitar os serviços objeto desta anålise, å de se 
ssaltar a EptivY inadequuçäA HAialmente diane da rlevada ereSsidade de 
confiança (fidúcia) na qualidade ética e técnica, fatores indispensáveis à segurança juridica 
aos agentes públicos assessorados, assim comno aos atos administrativos objeto do 
respectiva assessoramento e consutoria jurídica. Em consequência, sabendo-se que a 
segurança juridica é fator indispensável a eliminar a incerteza e paralisia decisória, assim 
como a propiciar celeridade de soluções administrativas cotidianas, conclui-se queo fator 
confiança na sociedade de advocacia a prestar os serviços juridicos em questão é 
indispensável e instrumental à própria eficiência e eficácia de atos e procedimentos 

Ainda quanto à relevância do clemento confiança fato autonomia de interpretação legal, 
associada å ambiguidade interpretativa dos textos normativos e dissenso hermen�utico 
atribuem ao advogado uma elevada margem subjetiva em sua atuação consultiva e 
contenciosa, situação agravada pela inexistência de instância revisora, o que torna 

que em critério de julgamento técrnica e preço, s¯o impassiveis de mensurar a eficiência e 
eficácia futura da atuação juridica, o que melhor é stendido pcla reputação e respeito da 
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3.1 Escopo e Exciusividade da Prestação dos Serviços 

deverá: 

3.3.1 

sociedade advocaticia/advogado no mercado local ou regional, assim cono pelo 
recorinec1mento de seu TIOIONO Connecimento, soDreuio üjame üe awaçoes exnosas em 

favor de outros municípios 

Portanto, a presente contratação é essencial para aSsegurar a eficiência e 

legalidade dos atos administrativos, bem como para garantir que o Município de Amaraji 

esteja adequadamente representado e protegido em suas relações jurídicas e institucionais. 

FI.2 
FRESETR: 

O regime de execução será de prestação de serviços sem 
dedicação exclusiva de mão de obra, garantindo flexibilidade na 

condução das atividades sem que haja vínculo empregaticio com a 

Adm1n1stração Püblica, 

A prestação dos serviços deve ocorrer de forma contínua, 

mediante acompanhamento técnico da Administração, obedecendo aos 

prazos e condições definidos no Termo de Referência e no Contrato 

Administrativo n° 002/2025, 

3.2. Confidencialidade e Sigilo Profissional 

A contratada nåo poder£ subcontratar terceiros para a 

execução dos serviços objeto do contrato, exceto para atuações 
complementares, desde que evidenciada a supervis¯o e o controle pelo 
titular da notória especialização; 

A contratada deverá comparecer s denendncias da 

Prefeitura Municipal de Amaraji sempre que solieitado, para 
reuniðes, orientações e esclarecimentos necessáios ao bom andamento 

dos serviços juridicos. 

observar rigorosamente o sigilo das informações tratadas, nos termos do Estatuto da 
Advocacia (Lei n° 8.906/1994), incluindo: 

Garantia de confidencialidade absoluta sobre documentos, processos e 
informações acessadas durante a execução do contrato; 

3.3. Responsabilidade da Contratada 

Proibição de �1vulgação de quausquer intormações obtidas no exercic1o 
da assessoria, salvo mediante autorização expressa da Administração 
Pública ou exigència legal; 

Compromisso fornal da equipe de advogados em manter a ética e o sigilo 
profissional inerente à atividade advocaticia. 

A sociedade Rafael Otaviano Cabra! Sociedade Individual de Advocacia 

Prestar os serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

complexidade nas åreas de Direito Administrativo, Constitucional, Financeiro, Fiscal e 
Tributário, aprimoramento da governança pública, defesae regularização de transferências 
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3.3.2 Observar, na prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência, 
observar as boas pråticas juridicas, adotando a tese juridicas mais adequadas e legitimnas em 

3321 Consideram-se oientacões geraisnos temnos do at 24. narágrafo único da 
LINDB, as "interpretações e especificações comtidas em atos públicos de caráter geral 

ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por 

práica adminis1raliva reilerada e de amplo conlhecimeno público "; 
3.3.3 Observar as diretrizes, recomendações e determinações da CONTRATANTE, 
mediante acompanhamento continuo da execução contratual, com relatórios e pareceres 
scmpre quc solicitado, visando asscgurar a adcquada defesa dos intercsscs do Municipio 
de Amaraji. 

3.3.6 

3.3.4 Responder por todos os ônus decorrentes de eventuais demandas judiciais ou 

administrativas relacionadas à execução do contrato, quando decorrentes de culpa sua ou 
de seus prepostos, arcando com as despesas que delas resultarem; 
3.3.5 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas pela legislação aplicável, especialmente as 
relacionadas à sua notória especialização; 

Não transferir a terceiros a execução do objeto contratual, sendo vedada a 

tenham justificado inexigibilidade, ressalvadas possiveis atuações 
complementares, não cssenciais ou centrais, desde que evidenciada a supervisão c 
o controle do titular da notória especialização; 
3.3.7 Comparecer às dependências da Prefeitura Municipal de Amaraji sempre 
que soicitado peia ChNTRATANTE para reuniões, onenitaçoes 
esclarecimentos necessários ao bom andamento da execução dos serviços; 

3.3.8 Observar rigorosamente os prazos e exigências estipulados na legislação 
pertinente, especialmente aqueles previstos na Lei n° 14.133/2021, devendo atuar 
com zelo, diligência e transparência em todas as suas atividades relacionadas ao 

3.3.11 

3.3.9 Se responsabilizar por eventuais danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços 
contratados, quando configurada culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 
3.3.10 Comunicar, em caso de anormalidade ou inconsistência na execuçàåo do 
contrato, imediatamente à CONTRATANTE por escrito, prestando oS 
esclarecimentos necessários e apresentando solução técnica para a sua coreçãv, 

Manter a confidencialidade de todas as informações acessadas no curso da 
exECAÇ saatratual, garantinds sigila gaissioaal, 
aplicávelà advocacia 

3.4. Obrigações da Administração Municipal 
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Para garantir a coreta execução do contrato, a Prefeitura Municipal de Amaraji 

Disponibilizar à contratada os documentos e informações necessárias 

para a execução dos serviços advocaticios: 

Designar um servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

Notificar a contratada, sempre que necessårio, sobre eventuais 
iregularidades, falhas ou necessidade de ajustes na prestação dos 
serviços, 

CRESETRA A15A. 

Efetuar os pagamentos conforme estabelecido no contrato, observando a 

contratada. 

3.5. Penalidades pelo Descumprimento das Obrigações Contratuais 
As penalidades aplicáveis pelo descumprimento das obrigações assumidas pela 

contratada serào aquelas previstas no Contrato Administrativo n° 002/2025, especificamente na 

cONTRATUAIS E INADIMPLÈNCIA DAS OBRIGAÇÖES ASSUMIDAS, devendo ser 
observados os critérios e sanções nela estabelecidos. 
3.6. Condições para Prorrogação do Contrato 

O contrato poderá ser prorrOgado, conforme estabelecido nos artigos 106 e 107 
�a Lei n 14.133Z021, desäe que: 

A prorogação seja formalmente justificada pela Administração 
Püblica, demonstrando que os serviços prestados continuamn sendo 
vantajosos para o Municipio; 

Hais manifestacão xAnssA da santratada intmando o interesse na 
continuidade da prestação dos serviços; 

Seja comprovado que as condições iniciais de habilitação da 
contratada permanecem inalteradas e regulares; 

Seja apresentado relatório técnico atestando a regularidade da execução 

Caso as condições acima n�o sejam atendidas,o contrato não poderá ser renovado 
ea Administração deverá avaliar a necessidade de nova contratação para suprir suas demandas 
juridicas. 

4. CAUSA DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
A extinção do contrato ocorerá conforme previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 

TERCERA -DA EXTINÇÃO CONTRATUALDO CONTRATOADMINISTRATIVON° 
002/2025, podendo dar-se peBo cumprimeto integral do objeto e témino do prazo contratual, 
pela rescisão unilateral pela Administração nos casos de descumprimento das obrigações, 
conveniência administrativa ou fatos supervenientes que inviabilizem a continuidade da 
cOmaaçao, efue ouuas oispUsiDEs pISEE Na supraviaúa ciausuta COmTáuai. 
5. FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento pelos serviços prestados será realizado conforme disposto na 

CLAUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 002/2025, mediante o valor mensal de R$ 10.,000,00 (dez mil reais), 

totalizando RS 120,000,00 (cento e vinte mil reais) ao longo da vigência contratual de 12 

(doze) meses. 

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal e relatório 

Municipal. No valor contratado estão incluidos todos os encargos incidentes sobre a 

prestação dos serviços, não cabendo reajustes dentro do prazo de um ano, conforme previsto 
na CL¢USULA DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE DO CONTRATO. Eventuais 
prorrogações seguirão os critérios estabelecidos na legislação vigente e no contrato. 

a) Dos parâmetros gerais fixados pela OAB 

REFEITURA A%r 

Acerca da justificativa de preços para a contratação propugnada, destacamos, 
inicialmente, relevante parâmetro consistente na TABELA DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS 2025 aprovada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 
Pernambuco (OAB/PE). que estabelece importantes diretrizes a nortear a fixação e apreciação dos 
honorários advocaticios: 

"TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 2025 

1. A presente tabela foi formulada levando emn conta os percentuais médios e os valores 
minimos de honorários pratcados pela classe. para efeito de aplicacão do artigo 22 da Lci 

Federal n° 8.906/1994, como fontc de referência, para que o advogndo possa estimar o valor 
de seus honorários de acordo com a natureza ea complexidade dos serviços profissionais 
prestados 

()4. É lícito ao advogado contratar a prestação de serviços em valores superiores aos 
previstos nesta Tabela: 

com ou sem contrato escrito, o indice a ser considerado para o caso de parcelamento será o 
mesmo previsto no item 9 seguinte, calculando-se, nesse caso, o mencionado rcajuste, a partir 
do vencimeto das parcclas contratadas; 

b)A mesma sistemática deverá ser adotada para o caso de inadimplemento, ainda quc sc cuidc 
de parcela única a ser paga. 

18. A tabcla de honorários aprovada pela OAB/PE terá scus valores monetariamente atualizados 
c divulgados anualmcnte, sempre a partir de todos os dias 2 de janciro, de acordo com a variação 
anual da tabeia prática para c£lculo de atualização monctária dos debitos judiciais, claborada 
de acordo com a jurisprudência predominante no Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
acumulada no periodo, ou por meio de outro indice que espelhe a realidade cconômica da 
infação. a criiério do Conselho Socional. 

INDICATIVO DE VALORES PERCENTUAIS 

a) Satvo outra disposição na prescte tabcla, serão devidos honorários no perccntual de 20% 
sobre o valor 

econômico da questão, havendo ou não beneficio patrimonial. 

Aeimpasaiatiantaaatadas,-SNK CÄRcagaiec 
sido apresentados na tabeta de honorários aprovada pcio Conselho Seccional, no ano de 2024. 
rcalizada, portanto, a necessária atualização monetária, para este ano de 2025. 

SprefeituiraGamaraji.pe.govtr s8 3553 1344 
Rua Rocha Pontua1, no 72. Centro - CEP:55515-0U0 - CNPI: 11294.3650/0001-6 



AMARAJI 
(..) 

19 

19.2 

PRErETORA VE 

Escrevendo um novo futuro 

19.2.2 

ADVOCACIA JUNTO A MUNICIPIOS E CÂMARAS DE VEREADORES 

(...) 

Municipios 
19.11Municioio com indice de FPM 0.6 (mensaisl 

Município com indice de FPM 0,8 (mensais} 

19.2.3 Municipio com indice de FPM 1.0 (mensais) 

19.2.4 Municíoio com indice de FPM 1.2 (mensais) 

032 
TN AVARAJ! 

Valores 
minimos 

RS 14 053 20 

R$ 15.921,93 

c) Dos parâmetros individuais do fornecedor 

R$ 17.639,61 

Assim. considecando o coniunto das diretrizes da TABELA DE HONORARIOSDA 

OAB 2025 acima colacionados, inferimos que, em relação ao Municipio de Amaraji, que possui 
coeficiente de FPM 1,2, possui valor mínimo (referencial) de RS 19,843,57. 

No caso do Municipio de Amaraji, a redução para R$ 10.000,00 que o escritório 
RAFAEL OTAVIANO CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA propõe 
justifica-se plenamente face à segregaç£o de atuações, com exclusão do objeto contratado, tais 
como atividades corriqueiras de consultoria de menor complexidade setorial, assim como 
assessoria jurídica em matéria de licitacões e contratos administrativos. a serem atendidOs 

ndvogados (comissionados elou contratados), em obséquio ao principio da segregação de 
funções (art. 5°, art. 7°. $$ 2°, art. l69, II e ll, $3° da Lei 14.133/2021), sem prejuizo do disposto 
no art. 3° do PROVIMENTO N. 204/2021! 

À correç�o e justeza do väior estabeieciäo como preço em contaprestação ao 
serviço, considera: 

b) Dos parâmetros mercadológicos (outros eseritórios especializados) antecedentes e atuais 
Antes de ingressanos nos critérios subjetivos da precificação estabelecida, 

apresentamos parâmetros comparativos com preços praticados pelo mercado (outros escritórios 

Em pesquisa no Tome Contas, informamos em anexo parâmetros comparativos de 
preços praticados por outros escritórios da advocacia em contratos para serviços similares, em 
cooboraçåo à compatibilidade de preços com os apresentados na presente proposta. 

Em se tratando de situação em que, pelas características da contratação, se 
encaminha no sentido de formalização da inexigibilidade para contratação de serviços de 
advocacia, nos termos do decidido pelo Pleno do TCE/PE na Consulta N° 1208764-6, através do 
ACORDÁO T.C. N° 1446/17, apresentamos a presente proposta de preços, acompanhada da 
devida justificativa, a bem de subsidiar a análise a ser promovida pela Administração. 

I Art. 3" É legtima a contrataçáo de diversos advogados ou de distintas soriedades de advogados para 
atuação consultiva ou hitigiosa sobre o mesmo objeto, aplicando-se, nesse caso, todas as obrigaçdes previstas 
neste provimento. 

Percent uais 
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Art. 23 (...) 

rs33 

Destacamos, por oportuno, que, no caso de inexigibilidade, a justificativa do preço 

hâ de se lazer em compAração com os preços pratiçados pelo fornecedor junto a outras 
instituiçòes públicas ou privadas, em consonância como disposto no art. 23, § 40. 

rTAM AMARAS: 

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 
possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos $$ 1°,2° e 3° deste artigo, 

n sAntratado deyerá SAMpnvar ryiamente qur As SAs stäo gm 

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de obietos de 

mesma naturcza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros 

contratantes no periodo de até 1 (um) ano anterior à data da contrataç�o pela 

Administração, ou por outro meio idôneo. 

No caso específic0, o preço de RS 10.000,00, encontra-se plenamente compatível 

com oS preços anteriores praticados pelo escritório RAFAEL OTAVIANO CABRAL 

sOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA em contratações junto a cntes públicos 
municipais, o qual possui os seguintes parâmetros internos de mensuração de valores 
contratuais em: 

a relevância, o vulto a complexidade das questões envolvidas, bem como a 
respectiva responsabilidade jurídica; 

em 

o tempo necessário para o desenvolvimento do trabalho, que se revela por 

demandas/processos administrativos e judiciais (vide relação de processos 
anexo); concomitância eventual de contratação de outras 

distância entre o lugar da prestação dos serviços e a sede do escritório 
(Brcife PE:cArÁter da intervenção.confome se. trate.de serigoaslirne 
avulso, habitual ou permanente). 

Destaca-se que o valor de R$ 10.000,00 éo mesmo, caso seja atualizado, praticado 
pela sociedade proponente (RAFAEL OTAVIANO CABRAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA) em contratação vigente no Município de Itaíba. 

caracteristicas semelhantes, observam paraBelismoe correspondência às faixas de valores 
praticados pela OAB-PE (conforme respectivos coeficientes de FPM), pelo que, no caso 
presente, evidenciada a compatibilidade de preços com os praticados pelo escritório em outras 
contratações públicas. 

DeRsALAee,.adarmaie, RNARSA0SEidade.daRÄNdeaNRRÇ alaNANSa,nals 
serviços prestados pelo escritório, porquanto quando individualmente contratados os serviços por 
demandas especificas, estes o saem por valores bem mais onerosos que os serviços contratados 

prefeitura @amaraji.pe.gov.br (81) 3553 1944 
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consultorias/assessorias de apoio; 

por frangquia mensal (vide contratos por serviços especificos em anexo). 



julgamento. 

7. ANEXO 

PREFEITÜRA DE 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

AMARAJI 
Escrevendo um novo futuro 

A inexigibilidade decorre da impossibilidade de se fixar critériOs objetivos de 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Faz parte integrante deste Termo de Referência, para todos os fins efeitos. 0 

Contrato Administrativo n° 002/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Amaraji e a 
sociedade de advogados Rafael Otaviano Cabral Sociedade Individual de Advocacia, no qual 
estão detalhadas as condições, obrigações, direitos e demais disposições contratuais pertinentes à 
prestação dos serviços advocaticios especializados. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAJI 
A2 NODEREECITN& 

04 Administração 

02 03 SECRETARA DE ADMINISTRAÇÃO 
02 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO0 

04 121 Planejamento e Orçamento 
44 121002.4POA ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO SETOR DEMANDANTE 

04 121 0002 2011 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
071 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUR0DICA 

ri03 

JADER KAÍK SANTOS SILVA 
de Adrginistraçåo 

.nA NA AMARAJ! 

PREFEITURA MINCPAL DE AMARA I -CMPI NO 11.294.3RANAAA164,Rua.Rocha 
Pontual, n° 72, Centro - Amaraji-PE, e-mail: prefeitura @amaraii.pe.gov.br, fone: (81) 

3553-1944. 

etri 

LUEBSON FERREIRA DOS SANTOS 
Procurador Geral do Municipio 

EQUIPE TÉCNICAS DE PLANEJAMENTO 
Desse modo, o controle proporcionado pela equipe de planejamento, visa auxiliar na 
tomada de decisões, reduzindo as reações baseadas na emoção, na suposição e na 

e prefeitura@amaraj.pe.gov.br (81) 3553 1944 
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Do roi da equipe de planejamento, conforme Portaria N° 157/2025. 

intuição, Que em conjunto, procuram inserir no processo de contratação pública boas 

pratcas de gestao e planejamento. 

Edson Allan Passos de Andrade 
Membro- Portaria N° 030/2025 

Fis,3S 

FREFEITURA N. ANARAJi 

Jean Lucas Pereira dos Santos 
Membro- Portaria: N° 133/2025 

Ricardo Vinícius Silva de Araújo 
Presidente - Portaria: N° 024/2025 
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